
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  
Macaparana - PE, 09 de janeiro de 2023. 
  
  
Senhor(a) Ordenadora de Despesa, 
  
Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispen sa de 
Licitação, nos termos do Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:  
  
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE 
MACAPARANA/PE. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares 
que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir dem anda 
específica – LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO 
MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinênci a, ficamos a inteira 
disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
CARLOS VANGEL TAVARES PESSOA 
Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for 
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos process os de trabalho, é 
essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – LOCAÇÕES DE IMÓVEIS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.  
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

1 - LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOÃO PESSOA, 158 B – CENTRO – MACAPARANA/PE, PARA O 

FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO NESTA CIDADE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOÃO PESSOA, 158 B – CENTRO – 
MACAPARANA/PE, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO, NESTA CIDADE. 

UND 0 

  

2 - LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ANTONIO BEZERRA, 026, ALVORADA – MACAPARANA/PE, PARA O 

FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO, NESTA CIDADE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 2 LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ANTONIO BEZERRA, 026, ALVORADA- 
MACAPARANA/PE, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO, NESTA CIDADE. 

UND 0 

  

3 - LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA POSSIDONIO SILVA, 58, MACAPARANA/PE, PARA O FUNCIONAMENTO DE 
UMA CONFECÇÃO, NESTA CIDADE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 3 LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA POSSIDONIO SILVA, 58, 
MACAPARANA/PE, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO, NESTA CIDADE. 

UND 0 

  

4 - LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA DA ASSEMBLEIA, 00035 – PIRAUÁ – MACAPARANA/PE, PARA O 
FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO NO DISTRITO DE PIRAUÁ – MACAPARANA-PE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 4 LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA DA ASSEMBLEIA, 00035 – PIRAUÁ - 
MACAPARANA/PE, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CONFECÇÃO, NO DISTRITO DE PIRAUÁ 
– MACAPARANA/PE. 

UND 0 

  
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
Entrega do imóvel: 3 (três) dias; 
Locação: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e 
observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 
O serviço a ser contratado, para o caso das  atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado 
continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de m odo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode 
comprometer a devida prestação dos serviços. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Especialmente o Art. 24, inciso X, da Lei 
8.666/93. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  



6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimens ionamento da pretensa contratação em função da 
utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda  de 
economia de escala. 
  
7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão 
dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despes as semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas 
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras 
e exigências legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
CONFECÇÃO DO MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) 
meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o 
disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base no laudo apresentado por com issão devidamente instruída, visando subsidiar a execução do obje to da contratação, 
referente a locação de imóvel, relacionamos abaixo o preço informado na respectiva avaliação. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE. Entende–se que o serviço poderá ser 
realizado por execução indireta. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos 
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite 
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da 
presente contratação será dividido em lotes, formados por um ou mais itens, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se 
que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, 
não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo lote; quer seja 
na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.  
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO 
MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade s erá fiscalizada pela Administração, 
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  



14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou 
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já 
estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor ate nde aos interesses e as necessidades da 
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a 
contratação pretendida. 
  
Macaparana - PE, 09 de janeiro de 2023. 
  
 
 ________________________________ 
CARLOS VANGEL TAVARES PESSOA 
Secretário de Administração 
 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização de competente processo licitatório objetivando: 
  
Objeto: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO 
DE MACAPARANA/PE. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do 
objeto a ser licitado: 
  
PROJETO ATIVIDADE: 0202.04.122.0002.2009.0000 
CATEGORIA: 3.3.90.36.00 
FONTE/ PROPRIO: 0.01.00 
 
  
Macaparana - PE, 09 de janeiro de 2023. 
  
  
__________________________________ 
ELCIO ANTONIO BORBA DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA 
GABINETE DO(A) ORDENADORA DE DESPESA 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
O Prefeito do Município de Macaparana estado de Pernambuco, 
juntamente com a secretaria de administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, objetivando: 
  
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE 
MACAPARANA/PE. 
  
Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa  
para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referi do 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 
  
Macaparana - PE, 09 de janeiro de 2023. 
  
  
__________________________________ 
PAULO BARBOSA DA SILVA 
PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
  
Objeto: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÃO DO MUNICIPIO DE 
MACAPARANA/PE. 
  
I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes elementos: 
solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, com justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a 
autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 
  
II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para 
a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da referida contratação direta 
por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta 
Comissão protocolou o processo em tela: 
 
Dispensa nº DP00003/2023 - 10/01/2023. 
  
III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e num erado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do  
Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada; serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a 
competente exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato,  que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 
  
IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria de Administração. 
  
Prezados Senhores, 
  
Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a competente exposição 
de motivos elaborada por esta Secretaria de Saúde, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações, a razão da 
escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os 
autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61,  
Parágrafo único, do mesmo diploma legal: 

 Elementos do processo ora autuado. 

 Considerações da Comissão Julgadora. 

Macaparana - PE, 10 de janeiro de 2023. 
  
____________________________________ 
MIRIAM CAVALCANTI DE ANDRADE BARBOSA 
Presidente da Comissão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00003/2023 
  
1.0 - OBJETO 
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE 
MACAPARANA/PE. 
  
2.0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Administração - após considerar os aspectos e a singularidade da presente contratação, 
bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser dispensável a licitação.  
  
3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a contratação em tela será 
acobertada por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 
  
"Art. 24. É dispensável a licitação:" 
  
"X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia." 
  
4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo único, bem como no Art. 61, 
todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão, salvo melhor j uízo à consideração superior. 
  
Macaparana - PE, 12 de janeiro de 2023. 
  
  
  
  
___________________________________ 
MIRIAM CAVALCANTI DE ANDRADE BARBOSA 
  
  
___________________________________ 
JOSEILDA LUIZA DA SILVA NUNES 
  
  
___________________________________ 
ROSIANE MARTINS DE QUEIROZ 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA - PE 
GABINETE DO(A) ORDENADOR DE DESPESA 

 
 

  
Macaparana - PE, 12 de janeiro de 2023. 

DESPACHO Nº DP 00003/2023 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA -PE, no uso de suas atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DP00003/2023, que objetiva: LOCAÇÕES DE IMÓVEIS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CONFECÇÕES DO MUNICIPIO DE MACAPARANA/PE; com base 
nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
  
 
- ROBERTO COUTINHO DE MORAES 
183.509.414-72 
VALOR R$ 2.500,00 
  
- IRANILDA EULINA REINALDO DA SIVA 
891.258.784-68 
VALOR R$ 300,00 
 
- MARIA DO AMPARO DO NASCIMENTO 
417.865.564-72 
VALOR R$ 300,00 
 
- ANTONIO MATIAS DA SILVA 
741.694.837-15 
VALOR R$ 1.000,00 
 
 
 
Total: R$ 4.100,00 
 
  
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
  
  
  

____________________________________ 
PAULO BARBOSA DA SILVA 

PREFEITO 
 


